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flunicipa/ .,4ssis 

'"�. ' ReVâloriza as :referências ntmkicas dos funcionários 

e as proventos do pessoal inativo nunicipais de As-

sis. 

O PREfEI'ID 00 KJNiciPIO nE A5SIS: 

Faço saber que a câmara Municipal âe Assis aprova e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Ficam revalorizadas as referências numéricas dos vencirnentos 

· dos funcionários da Administração do Município de Assis, na co.!!_ 

formidade da Tabela de referência anexa, que fica fazendo parte 

integrante desta lei. 

Parágrafo ónico - Ficam igualmente revalorizados os proventos do pessoal inativo 

Artigo ]Q 

da Administração do Município de Assis, na forIPa prevista na 

Constituição Federal. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicàção, com efeito 

retroativo ao dia 20 de janeiro de 1.992. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em �e fevereiro de 1 992. 
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WZIA � SILVA� 

Cllefe do � � Mninistração 

Publicada no Depto. de Administração, ; em 19 de fevereiro de 1 992. 
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fiunicipal tf)ssis 

GABINETE DO PREFEITO •••••••• : ••••••••• LEI Nº 2.987/92 •••••••••••••••••• .; •• fls.02.-

FAIXA REF. 01 .REF. 02 REF. 03 REF. 04 REF. 05 

'A 150.449,30 182.872,52 222:282,65 270.185,83 328.412,44 

B 157.971,90 192.016,07 233.396,74 283'. 695, 12 344.833,11 

e 165.870,47 201.616,87 245.066,45 297.879,81 362.074,66 

D 174.164,18 211.697 ,68 257.319,85 312.773,69 380.178,30 

E 182.872,52 222.282,65 270.185,83 328.412,44 399.187,28 

F 192.016,07 233.396,74 283.695,12 344.833,11 419.146,77 

G 201.616,87 245.066,45 297.879,81 362.074,66 440.103,94 

H 211.697 ,68 257.319,85 312.773,69 380.178,30 462.108,98 

. 

I 222.282,65 270.185,83 328.412,44 399.187,28 485.214,65 

FAIXA REF. 06 REF. 07 REF. 08 REF. 09 REF.10 

A 399.187,28 485.214,65 589.781,39 716.883,00 871.375, 71 

B 419.146,77 509.475,27 619.270,38 752.726,97 914.944,36 

e 440.103,94 534.949,15 650.233,77 790.363,30 960.691,56 

D . ..462. 108, 98 561.696,55 682.745,60 829.881,57 1.008. 726, 16. 

E 485.214,65 589.781,39 716.883,00 871.375, 71 1.059.162,65 

F 509.475,27 619.270,38 752.726,97 914.944,36 1.112.120,68 

G . 534. 949, 15 650.233,77 790.36,3,30 960.691,56 1.167. 726, 72 

H ' 561. 696, 55 682.74!:>,60 829. 8?
:.
l, 57 1.008. 726, 16 1.226 .109, 58 

• 

I 589. 781_, 39. 716.883,00 87].,. 3?-?.r 71 1.059. f.62, 65 1.287.418,80 

Prefeitura Municipal de Assis,·em.! de fevereiro de 1 992. 
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